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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA, JUÍZA 

DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ-MT – VARA REGIONAL 

ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ação de Falência, feito nº. 0027450-07.2003.8.11.0041 

 

MASSA FALIDA DA TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA (“MASSA”), neste ato representada por seu Síndico e Advogado, 

RONIMARCIO NAVES, vem à honrosa presença de Vossa Excelência, para, nos 

autos da AÇÃO DE FALÊNCIA, feito nº 27450-07.2003.8.11.0041, expor, ponderar 

e requerer o quanto segue. 

 

I – SÍNTESE PROCESSUAL 

 

Em 30/03/2022, a d. Juíza homologou a proposta de alienação do 

EMPREENDIMENTO JARDIM DAS BANDEIRAS I e II, localizado em Campinas/SP, na 

forma e prazo estabelecido pela ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIAS DE MORADORES DO 

PARQUE BANDEIRAS CAMPINAS/SP, representando as famílias ocupantes do 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BORBA GATO e do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 

FERNÃO DIAS. (Incidente de Venda - Id. 75855768) 
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Em 10/05/2022, a referida Associação rogou pela desistência do 

acordo firmado e já homologado, bem como por sua exclusão no feito processual, 

ante a ausência de interesse. (Id 84495386) 

 

Em 19/08/2022, o d. Juízo homologou o pedido de desistência do 

acordo anteriormente formalizado pela ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIAS DE 

MORADORES DO PARQUE BANDEIRAS CAMPINAS/SP e determinou sua exclusão 

do feito. 

 

Em 07/03/2023, o d. Juízo acolheu a sugestão da Agente 

Especializada RLG ADM JUDICIAL para que a realização dos ativos de 

Campinas/SP e Sorocaba/SP ocorra na modalidade stalking horse. Vejamos: 

 

 
(Ação de Falência, feito n° 27450-07.2003.8.11.0041 - Id. 111687110) 

 

Em 18/04/2023, a d. Juíza homologou a alienação dos ativos 

(EMPREENDIMENTO PARQUE DOS EUCALIPTOS – Sorocaba/SP e EMPREENDIMENTO 

JARDIM DAS BANDEIRAS I E II – Campinas/SP) por meio de leilão judicial 

eletrônico, na modalidade stalking horse, observando a oferta vinculante 

apresentada pela empresa BOM JESUS SPE 3 LTDA. (Falência - Id. 115467853) 

 

Em 04/07/2023, a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO CONJUNTO 

HABITACIONAL BORBA GATO sobreveio nos autos do Incidente de Alienação, 

feito n° 0012491-69.2019.8.11.0041, pugnando pela suspensão do leilão. 

(Incidente de Venda - Id. 122279062) 
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Em 10/07/2023, a ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIAS DE MORADORES 

DO PARQUE BANDEIRAS CAMPINAS/SP pleiteou nos autos da Falência, feito n° 

0027450-07.2003.8.11.0041, a suspensão do leilão. (Falência – Id. 122788443) 

 

Por último, em verdadeiro tumulto processual, os moradores dos 

EMPREENDIMENTOS PARQUE DOS EUCALIPTOS – Sorocaba/SP e JARDIM DAS 

BANDEIRAS I E II – Campinas/SP passaram a pleitear individualmente autos da 

Falência, feito n° 0027450-07.2003.8.11.0041, a sustação do leilão judicial na 

forma imprópria de Embargos de Terceiro. 

 

É a síntese. 

 

II – DA PERDA DO OBJETO – LEILÃO JUDICIAL CONCLUÍDO 

 

Os moradores dos EMPREENDIMENTOS PARQUE DOS EUCALIPTOS 

– Sorocaba/SP e JARDIM DAS BANDEIRAS I E II – Campinas/SP pleiteiam a 

suspensão do leilão judicial. No entanto, a pretensão resta prejudicada, ante a 

perda superveniente de seu objeto, vez que o leilão judicial foi concluído em 

13/07/2023. 

 

A TEZA LEILÕES, designada como leiloeira oficial, já 

manifestou nos autos da FALÊNCIA, feito n° 0027450-07.2003.8.11.0041, acerca 

da conclusão do leilão judicial eletrônico, o qual resultou negativo ante a 

ausência de lances, de modo que restou perfectibilizada a oferta vinculante 

apresentada pela empresa BOM JESUS SPE 3 LTDA. Veja-se: 

 

 
(Manifestação da Teza Leilões – Id. 123262555) 

 

Logo, é inconteste que o pleito de suspensão do leilão judicial 

eletrônico resta prejudicado diante da conclusão da realização dos ativos da 

MASSA. 
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III – DA PRECLUSÃO 

 

III.A – DA PRECLUSÃO TEMPORAL 

 

O d. Juízo, em 07/03/2023, proferiu decisão acolhendo a sugestão 

da Agente Especializada RLG ADM JUDICIAL para que a realização dos ativos 

de Campinas/SP e Sorocaba/SP ocorra na modalidade stalking horse. Veja: 

 

 
(Ação de Falência, feito n° 27450-07.2003.8.11.0041 - Id. 111687110) 

 

O momento para os moradores dos empreendimentos se 

insurgirem acerca da alienação dos ativos da MASSA FALIDA DA TRESE limita-se 

à r. decisão retromencionada, evidente, portanto, a preclusão temporal da 

pretensão dos demandantes, vez que, embora a decisão tenha ocorrido em 

07/03/2023, apenas a partir de 04/07/2023, os moradores deram início às suas 

tentativas de se insurgir contra o decisum.  

 

Logo, a r. decisão já se encontra sob o manto da coisa julgada.  

 

Desta forma, não podem, neste momento processual, os 

moradores das unidades habitacionais se insurgirem da realização de ativos da 

MASSA FALIDA DA TRESE, vez que deixaram de realizar a insurgência, pela via 

de Agravo de Instrumento, em momento processual oportuno, em especial à 

decisão de Id. 111687110, datada em 07/03/2023 – preclusão temporal (art. 2231 

c/c 2782 do CPC). 

 

 
1 Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar ou de emendar o ato processual, 

independentemente de declaração judicial, ficando assegurado, porém, à parte provar que não 

o realizou por justa causa.  

2 Art. 278. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte 

falar nos autos, sob pena de preclusão.  
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A preclusão resulta na impossibilidade de rediscussão da 

matéria, não podendo ser alegado, inclusive, qualquer cerceamento de defesa dos 

moradores, vez que a questão da alienação foi publicizada por meio de editais 

para todos os interessados (Id. 119755188). Neste sentido, vejamos o 

entendimento do E. TJMT: 

 

AGRAVO – DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – ação de obrigação de fazer – conhecimento de matéria 

preclusa – IMPOSSIBILIDADE DECISÃO MANTIDA – RECURSO 

DESPROVIDO Caso a parte não se conforme com decisão interlocutória que 

lhe for desfavorável, deve interpor o recurso de agravo de instrumento em 

tempo oportuno, atentando-se para o fato de que, com a não interposição ou 

com a rejeição pelo Tribunal, operar-se-á a preclusão, não sendo mais 

possível que se reabra discussão, no mesmo processo, sobre a referida 

questão. (TJ-MT - AI: 10007111520178110000 MT, Relator: Cleuci Terezinha 

Chagas, Terceira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 16/10/2017)  

 

AGRAVO INTERNO - DECISÃO MONOCRÁTICA – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – IMPUGNAÇÃO 

AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE – 

INCURSÃO SOBRE MATÉRIAS JÁ ANALISADAS EM SEDE DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA EM NOVO AGRAVO DE INSTRUMENTO – PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA - INADMISSIBILIDADE DO RECURSO – AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO – AGRAVO INTERNO CONHECIDO 

E DESPROVIDO. É vedado à parte discutir no curso do processo as 

questões já decididas a cujo respeito se operou a preclusão, nos termos do 

art. 507 2. do CPC. (...) (TJMT 1021111-74.2022.8.11.0000, Sebastiao De 

Moraes Filho, Segunda Câmara de Direito Privado, DJE 10/02/2023)  

 

Inconteste, portanto, a existência de preclusão temporal no feito 

em epígrafe, não podendo haver rediscussão da matéria, com fulcro nos arts. 505, 

507, 223, todos do Código de Processo Civil. 

 

Deste modo, requer-se o indeferimento dos pedidos dos 

moradores dos EMPREENDIMENTOS PARQUE DOS EUCALIPTOS – Sorocaba/SP 

e JARDIM DAS BANDEIRAS I E II – Campinas/SP, vez que a questão colocada 

sub judice já se encontra sob o manto da preclusão temporal. 
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III.B – DA PRECLUSÃO LÓGICA – COMPORTAMENTO  

CONTRADITÓRIO 

 

Os moradores dos CONJUNTOS HABITACIONAIS BORBA GATO e 

FERNÃO DIAS interviam nos autos da FALÊNCIA, feito n° 0027450-

07.2003.8.11.0041, e do INCIDENTE DE VENDA, feito n° 0012491-

69.2019.8.11.0041, na qualidade de ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIAS DE MORADORES 

DO PARQUE BANDEIRAS CAMPINAS/SP, momento em que, embora detivessem um 

acordo homologado à sua disposição, desistiram da continuidade do acordo e 

rogaram por sua exclusão do feito falimentar, em virtude da ausência de interesse 

processual. 

 

Ora, é incontroverso que os moradores, utilizando-se de evidente 

comportamento contraditório, rogam pelo retrocesso da marcha processual à um 

momento já ultrapassado, sendo tal fato cotejado no decisum de homologação do 

stalking horse. Veja-se: 

 

 

 
(Ação de Falência – Id. 115467853 – p. 3 e 6) 

 

Desta forma, não podem, neste momento processual, os 

moradores das referidas unidades habitacionais se insurgirem da realização de 

ativos da MASSA, vez que o acordo que buscam satisfazer já foi objeto de 

desistência homologada pelo d. Juízo a seu pedido – preclusão lógica (art. 5053 

c/c 5074 do CPC). 

 
3  Art. 505. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas relativas à mesma lide, salvo:  

4 Art. 507. É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas a cujo respeito se 

operou a preclusão. 
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O ordenamento jurídico pátrio veda o comportamento 

contraditório das partes – venire contra factum proprium -, de modo que não pode 

a parte desistir de um acordo e, posteriormente, buscar sua satisfação,  sob o 

argumento de prestigiar o direito à moradia e os fins sociais da norma.  

 

Não há que se falar, ainda, em ineficácia do pedido de desistência 

do acordo homologado em juízo pela presença de parte ilegítima, vez que , nestes 

mesmos autos, os moradores ainda são representados pela ASSOCIAÇÃO DAS 

FAMÍLIAS DE MORADORES DO PARQUE BANDEIRAS CAMPINAS-SP, a qual, em 

10/07/2023, pugnou pela suspensão do leilão judicial . Veja-se: 

 

 
(Petição – Id. 122788443) 
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Impõe ressaltar, ainda, que embora não tenham informado, os 

moradores interpuseram dois Agravos de Instrumento, feito nº 1011042-

46.2023.8.11.0000 e 1015910-67.2023.8.11.0000, em nome próprio e em forma 

de Associação, ambos objetivando a suspensão do leilão judicial eletrônico.  

 

Com efeito, cumpre rememorar que o pleito liminar do Agravo 

de Instrumento, feito nº 1011042-46.2023.8.11.0000, já foi indeferido pelo Rel. 

Des. Sebastião de Moraes Filho. Veja-se: 

 

 
(Decisão – Agravo de Instrumento, feito n°1011042-46.2023.8.11.0000)  

 

O direito à moradia e os fins sociais de aplicação da norma 

jurídica já foi prestigiado quando da homologação do acordo/proposta entabulado 

pela ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIAS DE MORADORES DO PARQUE BANDEIRAS 

CAMPINAS/SP à época. Todavia, referido acordo não fora dado continuidade, em 

virtude da desistência da própria ASSOCIAÇÃO. 

 

Aliás, qualquer insurgência sobre o decisum de homologação da 

desistência do acordo deveria ter sido feita em momento oportuno, sendo que os 

moradores dos empreendimentos, devidamente representados, quedaram-se 

inertes. 
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Observa-se, também, que os moradores realizaram a juntada de 

diversas adesões individuais aos termos do acordo ineficaz (Ids. 122788447 a 

122788476), no entanto, tal ato não tem o condão de descaracterizar a preclusão 

da questão, revelando, de forma inequívoca, seu comportamento contraditório. 

 

Inconteste, portanto, a existência de preclusão lógica no feito em 

epígrafe, não podendo haver rediscussão da matéria, com fulcro nos arts. 505, 

507, 223, todos do Código de Processo Civil. 

 

Deste modo, requer-se o indeferimento do pleito dos 

moradores, vez que a questão aventada está sob o manto da preclusão lógica, 

revelando mero inconformismo e comportamento contraditório dos demandantes. 

 

IV – DA PUBLICIDADE DOS ATOS PRATICADOS NO PROCESSO 

FALENCIAL – REGULARIDADE DE TODOS OS ATOS PRATICADOS 

 

Noutro giro, convém abordar que, a despeito das alegações 

infundadas de nulidade do leilão, ante a suposta ausência de citação dos 

moradores, a tese não merece prosperar, pois todos os atos do processo falimentar 

são dotados de publicidade. 

 

O Edital de leilão foi publicado, em 07/06/2023, no Diário de 

Justiça eletrônico, para ciência de todos os interessados (Id. 119755188). 

Vejamos: 

 

 
(Certidão de publicação nº 4446, de 06/06/2023) 
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Aliás, imperioso destacar que a suposta ausência de intimação 

dos moradores sobre os atos referentes à realização dos ativos da MASSA se deve 

ao próprio pedido da ASSOCIAÇÃO DAS FAMÍLIAS DE MORADORES DO PARQUE 

BANDEIRAS CAMPINAS/SP, que, ao desistir do acordo outrora homologado, 

demandou sua exclusão do feito como parte processual. Vejamos:  

 

 
(Id. 84495386 – p. 03) 

 

Dessa forma, resta demonstrada a regularidade dos atos 

praticados, independentemente da suposta ausência de intimação/citação aviada 

pelos moradores. 

 

V – DA INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA – EMBARGOS DE  

TERCEIRO PROTOCOLADOS NOS AUTOS ORIGINÁRIOS 

 

Extrai-se dos autos que diversos moradores dos 

empreendimentos, na tentativa de tumultuar o feito, opuseram Embargos de 

Terceiro, demandando a sustação do leilão judicial dos imóveis dos 

EMPREENDIMENTOS PARQUE DOS EUCALIPTOS – Sorocaba/SP e JARDIM DAS 

BANDEIRAS I E II – Campinas/SP. 

 

Todavia, é inconteste que a oposição dos Embargos de Terceiro 

deve ser feita em autos apartados e por dependência, consoante inteligência do 

art. 676 do CPC5, demonstrando a condição de terceiro.  

 
5 Art. 676. Os embargos serão distribuídos por dependência ao juízo que ordenou a constrição 

e autuados em apartado 
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Destarte, resta evidenciada a inadequação da via eleita, de forma 

que os pleitos dos moradores devem ser indeferidos  e desentranhados dos autos. 

 

VI – DOS PEDIDOS 

 

ANTE O EXPOSTO, requer a Vossa Excelência que as petições de 

Ids. 122788443 a 123138825 sejam totalmente indeferidas e desentranhadas dos 

autos, devendo o feito prosseguir em seus ulteriores termos com a consequente 

consolidação da aquisição dos empreendimentos CAMPINAS/SP e 

SOROCABA/SP pela proponente BOM JESUS conforme noticiado na petição de 

id. 123262555.  

 

Após, requer que seja transladada a decisão para o incidente 

processual de venda, feito nº 0012491-69.2019.8.11.0041, para que surta os 

efeitos legais. 

 

Termos em que,  

 

E. R. M. 

 

Cuiabá - MT, 17 de julho de 2023. 
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